
 

 

AO  

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS (TJAM) 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 008/2020 – TJAM 

 
 

 
   

 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO OBJETO 

 
 

 
Declaramos  que  em  atendimento  ao  previsto  no  edital  de  Pregão  Eletrônico  nº 

008/2020 que  a empresa Módulo Engenharia, Consultoria e Gerência Predial Ltda., 

inscrita no CNPJ nº 05.926.726/0001-73, por intermédio de seu representante legal o Sr. 

José Ignácio Ponte Taboada, infra-assinado, portador da Carteira de Identidade RNE nº 

G320637-E, CPF nº 709.864.631-83, DECLARA, que assume as responsabilidades pela não 

realização da vistoria, sob as penalidades da lei, atestando o pleno conhecimento das 

condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, e sobre o local do serviço, 

assumindo total RESPONSABILIDADE por esta declaração. 

 

 Brasília -DF, 21 de maio de 2020. 

 



 

 

AO  

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS (TJAM) 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 008/2020 – TJAM 
 

 
 
 
   

ANEXO I 
 

Declaração conjunta de cumprimento das condições de habilitação e de 
inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração Pública 
 

 
A empresa Módulo Engenharia, Consultoria e Gerência Predial Ltda, inscrita no CNPJ nº 

05.926.726/0001-73, por intermédio de seu representante legal o Sr. José Ignácio Ponte 

Taboada, infra-assinado, portador da Carteira de Identidade RNE nº G320637-E, CPF nº 

709.864.631-83, DECLARA: 
 

1) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; 

 
2) que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 

 
3) que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal. 

 

 

 Brasília -DF, 21 de maio de 2020. 

 



 

 

AO  

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS (TJAM) 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 008/2020 – TJAM 
 

 
   

ANEXO II 
 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 

 

A empresa Módulo Engenharia, Consultoria e Gerência Predial Ltda, inscrita no CNPJ nº 

05.926.726/0001-73, por intermédio de seu representante legal o Sr. José Ignácio Ponte 
Taboada, infra-assinado, portador da Carteira de Identidade RNE nº G320637-E, CPF nº 

709.864.631-83, doravante denominado [Licitante/Consórcio], em atendimento ao disposto no 

edital do Pregão Eletrônico nº. 008/2020, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 
299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa Módulo 

Engenharia, Consultoria e Gerência Predial Ltda, inscrita no CNPJ nº 
05.926.726/0001-73, e que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº. 008/2020, por qualquer 

meio ou por qualquer pessoa; 

 

b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido 

de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº. 

008/2020, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

c) que não tentou, por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº. 008/2020 quanto a 

participar ou não da referida licitação; 

 
d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou 
de fato do Pregão  Eletrônico nº. 008/2020 antes da adjudicação do objeto da 
referida licitação; 
 

e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante do Tribunal de Justiça do 

Amazonas antes da abertura oficial das propostas; e 

 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

 

 Brasília -DF, 21 de maio de 2020. 

 





















































que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa não se encontra em débito com o Conselho de Engenharia e Agronomia do Amazonas -
CREA-AM, estando habilitada a exercer suas atividades, circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s).

Interessado(a)

Empresa: MODULO ENGENHARIA, CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA

CNPJ: 05.926.726/0001-73

Registro: 0000003251

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 10.669.113,00

Data do Capital: 19/02/2020

Faixa: 7

Objetivo Social: Prestação de serviços e consultoria na área predial, incluindo especificações técnicas, projetos, gerenciamento técnico administrativo,
fabricação, montagem, manutenção, modernização, atualização tecnológica de elevadores, escadas e esteiras rolantes. 

Restrições do Objetivo Social:

Endereço Matriz:  ST SETOR DE ARMAZENAGEM E ABASTECIMENTO,QUADRA 02, 980, PARTE B, SAAN, BRASILIA, DF, 70632200

Endereço Filial (05.926.726/0008-40): AVENIDA DJALMA BATISTA, 735, CHAPADA, MANAUS/AM - 69050010

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa

Data Inicial: 27/06/2014

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 6850

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA

Informações / Notas

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga

Ano: 2020 (1/1)  

Autos de Infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: RENATO SANTOS QUEIROZ

Registro: 0708195156

CPF: 610.100.061-34

Data Início: 27/06/2014

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO MECÂNICO

Atribuição: 32613 - RES 218/73 ART 12

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Sócios

Sócio: AMG PARTICIPACOES S.A

CNPJ: 13.051.600/0001-20

Função: SOCIO







SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal – Crea-DF

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO Nº 3503/2020-INT
Validade até: 31/03/2021

Razão Social: MODULO ENGENHARIA, CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA

CNPJ: 05.926.726/0001-73

Registro: 6807/RF Data do Registro: 09/01/2004

Capital: R$ 37.449.411,00

Sede: SAAN QD 02 N. 980 PARTE B

Cidade: BRASILIA UF: DF

Objetivos Sociais:

Prestacao de servicos e consultoria na area predial,  incluindo especificacoes tecnicas,  projetos,

gerenciamento  tecnico  administrativo,  montagem, manutencao,  modernizacao,  atualizacao  tecnologica  e  comercio

varejista de produtos e componentes eletroeletronicos, elevadores, escadas e esteiras rolantes, esteiras para bagagem,

condicionadores de ar, geradores, telefonia, sistema de seguranca e prevencao de incendio.

OBSERVACAO:  REGISTRO  CONCEDIDO  PARA  DESEMPENHO  DAS  ATIVIDADES

CONSTANTES  NO  OBJETO  SOCIAL  E  COMPATIVEIS  COM  AS  ATRIBUICOES  DOS  RESPONSAVEIS

TECNICOS.

Responsáveis Técnicos

Nome: BRUNO HELD DOS SANTOS Item: 1

Títulos: ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO ELETRICISTA E TECNICO EM ELETRONICA

Carteira: 5069025858/D-SP CPF: 329.458.368-07

Data de início da resp. técnica: 01/10/2018

Atribuições: LEI 5194/66 ART 07
ART 2 da LEI 5524/68 , ART 4 do Decreto Federal 90922/85, e do disposto no
Decreto 4560/02.

Nome: CRISTIANO FERREIRA Item: 2

Títulos: ENGENHEIRO MECANICO E TECNICO EM MECANICA

Carteira: 35358/D-ES CPF: 031.519.517-75

Data de início da resp. técnica: 16/04/2018

Atribuições: RES 218/73 ART 01
RES 218/73 ART 12
DO ART 02 DA LEI 5524/68, DO ART 4 DO DECRETO FEDERAL 90922/85 E
DO DISPOSTO NO DECRETO 4560/02,  CIRCUNSCRITO AO AMBITO DOS
RESPECTIVOS LIMITES DE SUA FORMACAO.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal – Crea-DF

Responsáveis Técnicos

Nome: JOSE LUIZ SANTOS SILVEIRA Item: 3

Títulos: ENGENHEIRO MECANICO

Carteira: 23961/D-BA CPF: 378.945.875-91

Data de início da resp. técnica: 24/10/2013

Atribuições: RES 218/73 ART 12

Nome: RENATO SANTOS QUEIROZ Item: 4

Títulos: ENGENHEIRO MECANICO

Carteira: 17486/D-DF CPF: 610.100.061-34

Data de início da resp. técnica: 09/03/2019

Atribuições: RES 218/73 ART 12

Nome: ROBSON MACARIO DO NASCIMENTO Item: 5

Títulos: ENGENHEIRO MECANICO

Carteira: 185605/D-RJ CPF: 077.679.177-03

Data de início da resp. técnica: 09/03/2019

Atribuições: RES 218/73 ART 12(AT.01 A 18)

CERTIFICAMOS que a  pessoa  jurídica,  acima citada  se encontra  registrada  neste  Conselho,  nos
termos da Lei n. 5.194, de 24 de dezembro de 1966. CERTIFICAMOS, ainda, face ao estabelecido nos artigos 63, 68 e
69 da referida Lei, que a pessoa jurídica mencionada, bem como seus responsáveis técnicos, não se encontram em
débito com o Crea-DF.

CERTIFICAMOS,  mais,  que  esta  Certidão  não  concede  à  firma  o  direito  de  executar  quaisquer
serviços técnicos sem a participação real, efetiva e insofismável dos responsáveis técnicos acima citados, dentro de suas
respectivas atribuições.

VEDADA, por força do Código Penal e dos artigos 90 e 94 da Lei n. 8666/93, a apresentação de
propostas ou a participação em licitação de obras/serviços que seja(m) promovido(s) e/ou participe(m):

•  6901 - AVANT ELEVADORES LTDA. - EPP.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal – Crea-DF

Observações:
a) Os dados supra referem-se a situação da pessoa jurídica e de seus responsáveis técnicos na presente data.
b) A presente Certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer modificação posterior dos elementos nela contidos e
desde que não represente a situação correta ou atualização do registro. 
Certidão expedida gratuitamente, via Internet, com base na Portaria AD número 52 – Crea-DF, de 03 de marco de 2008.
Emitida às 13:55:26 hs do dia 13/02/2020 (hora e data de Brasília).
Código de controle da certidão: 038E350126

A  autenticidade  desta  certidão  deverá  ser  confirmada  na  página  do  Crea-DF  na  Internet,  no  endereço
http://www.creadf.org.br, item Empresas  Autenticidade de Certidão.

 

038E350126 - 3503/2020-INT - 13/02/2020 13:55:26 - Pág: 3/3

CRQ Nº: 3503/2020-INT
Validade: 31/03/2021

Pág: 3/3

SGAS Qd. 901 Conj. D - Brasília-DF - CEP 70390-010 - Tel: +55 (61) 3961-2800 - creadf@creadf.org.br - www.creadf.org.br



















































































Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53201215539 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MODULO ENGENHARIA, CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ALTERACAO DE SOCIO/TITULAR / ADMINISTRADOR

1

1

1

051

2001

2003

BRASILIA

19 Fevereiro 2020

Nº FCN/REMP

DFN2084904155

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1362799 em 19/02/2020 da Empresa MODULO ENGENHARIA, CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA, Nire
53201215539 e protocolo DFN2084904155 - 18/02/2020. Autenticação: 3768B75D5F222ADDE78FE7AA4AA2156D2A276D5. Maxmiliam Patriota
Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 20/019.420-8 e o código de
segurança 4Vk4 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/02/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

20/019.420-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFN2084904155

Data

18/02/2020

710.810.911-50 MARIA SUSANA DE CAMPOS DUQUE DIAS

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1362799 em 19/02/2020 da Empresa MODULO ENGENHARIA, CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA, Nire
53201215539 e protocolo DFN2084904155 - 18/02/2020. Autenticação: 3768B75D5F222ADDE78FE7AA4AA2156D2A276D5. Maxmiliam Patriota
Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 20/019.420-8 e o código de
segurança 4Vk4 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/02/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.

pág. 2/18



 
 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE VIGÉSIMA NONA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO 

CONTRATO SOCIAL DA MÓDULO ENGENHARIA, CONSULTORIA E GERÊNCIA PREDIAL LTDA. 

 

CNPJ/MF nº 05.926.726/0001-73 

NIRE 53.201.215.539 

 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes abaixo: 

 

1. AMG PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações, com sede no SAAN, Quadra 02, nº 980, 

Parte D, Brasília, Distrito Federal, CEP 70.632-200, inscrita no CNPJ nº 13.051.600-0001-20, com 

seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Distrito Federal sob o NIRE 

53.300.014.744, em sessão de 08.04.2013, neste ato representada na forma do seu estatuto 

social por Maria Susana de Campos Duque Dias, portuguesa, casada, engenheira mecânica, 

portadora do Registro Nacional de Estrangeiro RNE sob o nº G378304-8, inscrita no CPF/MF sob 

o nº 710.810.911-50, com endereço comercial no SAAN, Quadra 02, nº 980, Parte D, CEP: 

70.632-200, Brasília, Distrito Federal; e 

 

2. MARIA SUSANA DE CAMPOS DUQUE DIAS, portuguesa, casada, engenheira mecânica, 

portadora do Registro Nacional de Estrangeiro RNE sob o nº G378304-8, inscrita no CPF/MF sob 

o nº 710.810.911-50, com endereço comercial no SAAN, Quadra 02, nº 980, Parte D, CEP: 

70.632-200, Brasília, Distrito Federal. 

 

únicas sócias representando a totalidade do capital social da MÓDULO ENGENHARIA, 

CONSULTORIA E GERÊNCIA PREDIAL LTDA., sociedade limitada, inscrita no CNPJ sob o 

nº 05.926.726/0001-73, com sede no Setor de Armazenagem e Abastecimento Norte, Quadra 

2, nº 980, Parte B, CEP 70.632-200, Brasília, Distrito Federal, inscrita no CNPJ sob o 

nº 05.926.726/0001-73, com seus atos constitutivos registrados na Junta Comercial do Distrito 

Federal (“JCDF”) sob NIRE 53.201.215.539 em sessão de 29.03.2003 ("Sociedade"),  

 

têm entre si justo e acordado alterar e consolidar o Contrato Social da Sociedade, nos termos 

do art. 1.072, parágrafo 3º, da Lei nº 10.406/02, de acordo com os seguintes termos e condições: 
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I. DA CESSÃO DE QUOTAS/SAÍDA MARIA SUSANA 

 

1.1. A sócia MARIA SUSANA DE CAMPOS DUQUE DIAS, titular e legítima possuidora de 1 (uma) 

quota, equivalente a R$ 1,00 (um real), totalmente integralizada, livre e desembraçada de todos 

e quaisquer ônus e/ou gravames de qualquer natureza, neste ato, de forma irrevogável e 

irretratável, cede e transfere a totalidade da quota de que é titular para a sócia AMG 

PARTICIPAÇÕES S.A., acima qualificada. 

 

1.2. Em decorrência da cessão e transferência acima mencionada, MARIA SUSANA DE CAMPOS 

DUQUE DIAS retira-se da Sociedade e as partes mútua e reciprocamente outorgam-se a mais 

ampla, irrevogável e irretratável quitação pela cessão ora operada, para mais nada reclamar 

uma da outra, em tempo algum, seja a que título for.  

 

1.3. Consignar que a sócia AMG PARTICIPAÇÕES S.A., acima qualificada, passa a ser a única sócia 

da Sociedade de acordo nos termos dos parágrafos 1º e 2º do artigo 1.052 do Código Civil 

Brasileiro (redação dada pela Lei nº 13.874 de 20 de setembro de 2019), não aplica-se o inciso 

IV do artigo 1.033 do Código Civil Brasileiro. 

  

1.4. Em decorrência da cessão e transferência de quotas ora avençada, os sócios resolvem 

alterar a Cláusula 5ª do Contrato Social, que passará a vigorar com a seguinte nova redação: 

 

 “Cláusula 5ª – O capital social, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente 

nacional, é de R$10.669.113,00 (dez milhões, seiscentos e sessenta e nove mil, cento e treze 

reais), dividido em 10.669.113 (dez milhões, seiscentos e sessenta e nove mil, cento e treze) 

quotas de R$ 1,00 (um real), cada uma, pelos sócios da seguinte maneira: 

Sócios Quotistas Nº Quotas Valor R$ % 

AMG PARTICIPAÇÕES S.A. 10.669.113 10.669.113,00 100% 

Total 10.669.113 10.669.113,00 100 

 

Parágrafo Primeiro – A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital, nos termos do art. 1.052 do Código 

Civil. 
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Parágrafo Segundo - A sócia AMG PARTICIPAÇÕES S.A. é a única sócia, nos termos dos 

parágrafos 1º e 2º do artigo 1.052 do Código Civil Brasileiro (redação dada pela Lei nº 13.874 de 

20 de setembro de 2019), não aplica-se o inciso IV do artigo 1.033 do Código Civil Brasileiro.” 

 

II. ALTERAÇÃO DA FORMA DE REPRESENTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

 

2.1. Resolvem os sócios, ainda, alterar a forma de representação da Sociedade, passando os 

Parágrafos Segundo e Terceiro da Cláusula 9ª do Contrato Social a vigorar com as seguintes e 

novas redações: 

 

“Parágrafo Segundo – Nenhuma responsabilidade poderá ser criada para a Sociedade, a 

qualquer título e, bem assim, nenhum ato de disposição de bens poderá ser efetuado, nem 

qualquer recebimento ou transferência de valores será feito, não tendo nenhuma validade o ato 

praticado com infração dessa exigência, se a Sociedade não for representada da seguinte forma:  

 

(a) Isoladamente pelo Presidente ou Vice-Presidente em todo e qualquer ato de gestão;  

 

(b)  Conjuntamente por qualquer 1 (um) Diretor e o Presidente ou Vice-Presidente em todo 

e qualquer ato de gestão; ou 

 

(c) isoladamente por qualquer 1 (um) procurador, observado o disposto no Parágrafo 

Terceiro abaixo. 

 

Parágrafo Terceiro – As procurações outorgadas pela Sociedade serão assinadas isoladamente 

pelo Presidente ou Vice-Presidente ou conjuntamente por 1 (um) Diretor e o Presidente ou Vice-

Presidente, e, além de mencionarem expressamente os poderes conferidos, deverão, com 

exceção daquelas para fins judiciais, conter um período de validade determinado. Na ausência 

de validade nas procurações outorgadas pela Sociedade, presumir-se-á que as mesmas foram 

outorgadas pelo prazo de 1 (um) ano.” 

 

III. DA INDICAÇÃO DO SR. JOSÉ IGNÁCIO PONTE TABOADA COMO ADMINISTRADOR NÃO 

SÓCIO DA SOCIEDADE 

 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1362799 em 19/02/2020 da Empresa MODULO ENGENHARIA, CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA, Nire
53201215539 e protocolo DFN2084904155 - 18/02/2020. Autenticação: 3768B75D5F222ADDE78FE7AA4AA2156D2A276D5. Maxmiliam Patriota
Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 20/019.420-8 e o código de
segurança 4Vk4 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/02/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.

pág. 5/18



 
 

3.1. Os sócios resolvem eleger o Sr. JOSÉ IGNÁCIO PONTE TABOADA, espanhol, solteiro, 

portador do Registro Nacional de Estrangeiro Temporário RNE sob o nº G320637-E 

CGPI/DIREX/PF, inscrito no CPF/MF sob o nº 709.864.631-83, com endereço comercial no Setor 

de Armazenagem e Abastecimento Norte, Quadra 2, nº 980, Parte B, CEP 70.632-200, Brasília, 

Distrito Federal, ao cargo de Vice-Presidente. 

 

3.2. O Sr. JOSÉ IGNÁCIO PONTE TABOADA declara, sob as penas da lei, que não está impedido, 

por lei especial, de exercer a administração da Sociedade, e nem foi condenado ou está sob 

efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

 

3.3. Tendo em vista que os Sr. JOSÉ IGNÁCIO PONTES TABOADA, acima qualificado, encontra-

se no aguardo da concessão de visto permanente pela repartição diplomática competente, a 

sócia consigna que a posse do Sr. JOSÉ IGNÁCIO PONTES TABOADA está condicionada à 

obtenção do visto permanente e demais documentos necessários para o exercício do cargo de 

diretor de Sociedade empresária no Brasil. 

 

3.4. Consignar que o Sr. JOSÉ IGNÁCIO PONTE TABOADA será investido em seu respectivo 

cargo, após a obtenção do visto permanente e mediante a assinatura do Termo de Posse, 

contendo a declaração de desimpedimento referida no item 3.2. acima, lavrado no Livro de Atas 

da Administração, ficando sua posse condicionada à obtenção do visto permanente e à 

subscrição do respectivo Termo de Posse. 

 

3.5. Em razão das deliberações acima, resolvem os sócios aprovar a alteração do caput da 

Cláusula 9ª do Contrato Social que trata da administração da Sociedade, que passará a vigorar 

com a seguinte nova redação: 

 

“Cláusula 9ª A administração da Sociedade caberá aos administradores não sócios, (i) Sra. Maria 

Susana de Campos Duque Dias, portuguesa, casada, engenheira mecânica, portadora do 

Registro Nacional de Estrangeiro RNE sob o nº G378304-8, inscrita no CPF/MF sob o nº 

710.810.911-50, com endereço comercial no SAAN Quadra 02, nº 980, Parte D, Brasília, Distrito 

Federal, CEP: 70.632-200, como Presidente; (ii) Sr. José Ignácio Ponte Taboada, espanhol, 
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solteiro, portador do Registro Nacional de Estrangeiro Temporário RNE sob o nº G320637-E 

CGPI/DIREX/PF, inscrito no CPF/MF sob o nº 709.864.631-83, com endereço comercial no Setor 

de Armazenagem e Abastecimento Norte, Quadra 2, nº 980, Parte B, CEP 70.632-200, Brasília, 

Distrito Federal, com endereço comercial no SAAN, Quadra 02, nº 980, Parte D, CEP: 70.632-200, 

Brasília, Distrito Federal, como Vice-Presidente; (iii) Sr. Albert Rodriguez Hernandez, espanhol, 

casado, administrador, portador do Registro Nacional de Estrangeiro RNE sob o nº V949213-A, 

inscrito no CPF/MF sob o nº 703.973.431-16, com endereço comercial no SAAN Quadra 02, nº 

980, Parte D, Brasília, Distrito Federal, CEP: 70.632-200, como Diretor; e (iv)  Sr. Matheus Rangel 

de Sá, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG Nº 5.736.165 SSP-GO, inscrito no 

CPF/MF sob o nº 054.681.827-77, com endereço comercial no SAAN Quadra 02, nº 980, Parte D, 

Brasília, Distrito Federal, CEP: 70.632-200, como Diretor.” 

 

IV. CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 

4.1. Por fim, decidem as sócias reescrever, alterar e consolidar o contrato social da 

Sociedade, com as adaptações relativas a única sócia da Sociedade de acordo nos termos dos 

parágrafos 1º e 2º do artigo 1.052 do Código Civil Brasileiro, de forma a refletir as alterações 

acima deliberadas:  

 

“CONTRATO SOCIAL DA 

MÓDULO ENGENHARIA, CONSULTORIA E GERÊNCIA PREDIAL LTDA. 

 

CAPÍTULO I – DENOMINAÇÃO, SEDE SOCIAL, OBJETO E PRAZO DE DURAÇÃO E LEI APLICÁVEL 

 

Cláusula 1ª – A sociedade empresária limitada opera sob a denominação de MÓDULO 

ENGENHARIA, CONSULTORIA E GERÊNCIA PREDIAL LTDA., e utiliza como nome fantasia ORONA 

AMG ELEVADORES (a "Sociedade"). A sociedade rege-se pelas disposições da Lei nº 10.406, de 

10 de janeiro de 2002 (o “Código Civil”) e, em suas omissões, pela Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, conforme alterada. 

 

Cláusula 2ª – A Sociedade tem sede no Setor de Armazenagem e Abastecimento Norte, Quadra 

2, nº 980, Parte B, CEP – 70.632-200, Brasília-DF, e, por resolução dos sócios representando a 

maioria do capital social, poderá abrir e extinguir filiais, escritórios, depósitos, agências, 

representações e outras dependências em qualquer ponto do território nacional ou do exterior. 
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Parágrafo Único - A sociedade possui as seguintes filiais: (i) na Estrada do Engenho D’Água, nº 

1330, fração do Box nº 28, bairro Anil, Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP 

22765-240; (ii) na Travessa Doutor Enéas Pinheiro, nº 1697-A, Bairro: Marco, na Cidade de 

Belém, Estado do Pará, CEP. 66095-105; (iii) na Rua C-188, nº 283, Casa 01, Qd 470, Lt 26, Jardim 

América, Cidade de Goiânia, Estado de Goiás, CEP 74265-310; (iv) na Rua Clélia, Nº 272, Parte B, 

Vila Romana, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05042-000; (v) na Rua Armindo 

Chaves, nº 27, Parte B, Bairro Alto Barroca, Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 

CEP 30431-041; (vi) na Avenida Djalma Batista, 735, BL –B, LOJA 105, Centro Comercial 

Casacenter, Bairro Chapada, Cidade de Manaus, Estado do Amazonas, CEP 69050-010; e (vii) na 

Rua Portugal, nº 417, Parte B, Bairro Higienópolis, Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande 

do Sul, CEP 90520-310.  

 

Cláusula 3ª – A Sociedade tem por objeto a prestação de serviços e consultoria na área predial, 

incluindo especificações técnicas, projetos, gerenciamento técnico administrativo, fabricação, 

montagem, manutenção, modernização, atualização tecnológica de elevadores, escadas e 

esteiras rolantes e comércio varejista de produtos e componentes eletroeletrônicos, elevadores, 

escadas e esteiras rolantes, esteiras para bagagem, condicionadores de ar, geradores, telefonia, 

sistema de segurança e prevenção de incêndio.  

 

Parágrafo Único - O objeto de fabricação de elevadores, escadas e esteiras rolantes será 

exercido exclusivamente por meio de sua filial localizada na cidade do Rio de Janeiro, Estado do 

Rio de Janeiro, na Estrada do Engenho D’Água, nº 1330, fração do Box nº 28, bairro Anil, na 

cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP 22765-240. 

 

Cláusula 4ª - A sociedade iniciou suas atividades em 01 de setembro de 2003 e seu prazo de 

duração é por tempo indeterminado.  

 

CAPÍTULO II – CAPITAL SOCIAL 

 

Cláusula 5ª – O capital social, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, 

é de  R$ 10.669.113,00 (dez milhões, seiscentos e sessenta e nove mil, cento e treze reais), 

dividido em 10.669.113 (dez milhões, seiscentos e sessenta e nove mil, cento e treze) quotas de 

R$ 1,00 (um real), cada uma, pelos sócios da seguinte maneira: 
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Sócios Quotistas Nº Quotas Valor Em R$ % 

AMG PARTICIPAÇÕES S.A. 10.669.113 10.669.113,00 100 

Total 10.669.113 10.669.113,00 100 

 

Parágrafo Primeiro – A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital, nos termos do art. 1.052 do Código 

Civil. 

 

Parágrafo Segundo - A sócia AMG PARTICIPAÇÕES S.A. é a única sócia, nos termos dos 

parágrafos 1º e 2º do artigo 1.052 do Código Civil Brasileiro (redação dada pela Lei nº 13.874 de 

20 de setembro de 2019), não aplica-se o inciso IV do artigo 1.033 do Código Civil Brasileiro. 

 

Cláusula 6ª - As quotas são indivisíveis em relação à Sociedade e cada uma delas dá direito a 1 

(um) voto nas deliberações sociais.   

 

Cláusula 7ª - É vedado a sócia caucionar, ou de qualquer forma onerar suas quotas de capital, 

no todo ou em parte, salvo em favor dos outros sócios e com a aprovação dos sócios 

representando a maioria absoluta do capital social. 

 

Cláusula 8ª - As quotas não poderão ser cedidas, transferidas ou alienadas a terceiros e/ou a 

outro sócio, a qualquer título, total ou parcialmente, sem o consentimento dos sócios 

representando a maioria absoluta do capital social, respeitado o direito de preferência 

assegurado aos demais sócios. 

 

CAPÍTULO III - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

 

Cláusula 9ª A administração da Sociedade caberá aos administradores não sócios, (i) Sra. Maria 

Susana de Campos Duque Dias, portuguesa, casada, engenheira mecânica, portadora do 

Registro Nacional de Estrangeiro RNE sob o nº G378304-8, inscrita no CPF/MF sob o nº 

710.810.911-50, com endereço comercial no SAAN Quadra 02, nº 980, Parte D, Brasília, Distrito 

Federal, CEP: 70.632-200, como Presidente; (ii) Sr. José Ignácio Ponte Taboada, espanhol, 

solteiro, portador do Registro Nacional de Estrangeiro Temporário RNE sob o nº G320637-E 

CGPI/DIREX/PF, inscrito no CPF/MF sob o nº 709.864.631-83, com endereço comercial no SAAN, 

Quadra 02, nº 980, Parte D, CEP: 70.632-200, Brasília, Distrito Federal, como Vice-Presidente; 
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(iii) Sr. Albert Rodriguez Hernandez, espanhol, casado, administrador, portador do Registro 

Nacional de Estrangeiro RNE sob o nº V949213-A, inscrito no CPF/MF sob o nº 703.973.431-16, 

com endereço comercial no SAAN Quadra 02, nº 980, Parte D, Brasília, Distrito Federal, CEP: 

70.632-200, como Diretor; e (iv)  Sr. Matheus Rangel de Sá, brasileiro, casado, portador da 

Cédula de Identidade RG Nº 5.736.165 SSP-GO, inscrito no CPF/MF sob o nº 054.681.827-77, 

com endereço comercial no SAAN Quadra 02, nº 980, Parte D, Brasília, Distrito Federal, CEP: 

70.632-200, como Diretor. 

 

Parágrafo Primeiro – Aos Diretores, nos termos dos parágrafos primeiro e segundo desta 

cláusula, compete: (i) dirigir os negócios da Sociedade com amplos poderes de administração, 

podendo praticar todos os atos e operações que forem necessários ou convenientes à realização 

de seus fins, inclusive contratar empregados, nomear agentes, adquirir bens e direitos, transigir, 

criar filiais, agências, escritórios, fábricas, depósitos e outros estabelecimentos onde convier; (ii) 

adquirir, a qualquer título, quaisquer bens, sejam móveis ou imóveis; (iii) alienar, de qualquer 

maneira, bens móveis e imóveis e fazer sobre esses bens quaisquer operações; (iv) receber 

dinheiro e valores da Sociedade e solver suas obrigações, fazer todas as despesas e guardar seus 

bens; (v) contratar  com bancos e outros estabelecimentos de crédito a abertura de contas de 

caução, descontos e quaisquer outras contas correntes e de movimento necessárias à 

Sociedade; (vi) assinar saques, ordens, cheques, duplicatas, emitir notas promissórias, sacar 

aceitar, endossar letras de câmbio e avalizar  qualquer tipo de interesse social; (vii) celebrar 

quaisquer contratos, inclusive os de fiança, estipulando os direitos e obrigações que 

convencionar e assinar os respectivos instrumentos; e (viii) constituir mandatários judiciais e 

contratar os respectivos honorários. 

 

Parágrafo Segundo – Nenhuma responsabilidade poderá ser criada para a Sociedade, a qualquer 

título e, bem assim, nenhum ato de disposição de bens poderá ser efetuado, nem qualquer 

recebimento ou transferência de valores será feito, não tendo nenhuma validade o ato praticado 

com infração dessa exigência, se a Sociedade não for representada da seguinte forma:  

 

(a) Isoladamente pelo Presidente ou Vice-Presidente em todo e qualquer ato de gestão;  

 

(b)  Conjuntamente por qualquer 1 (um) Diretor e o Presidente ou Vice-Presidente em todo 

e qualquer ato de gestão; ou 
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(c) isoladamente por qualquer 1 (um) procurador, observado o disposto no Parágrafo 

Terceiro abaixo. 

 

Parágrafo Terceiro – As procurações outorgadas pela Sociedade serão assinadas isoladamente 

pelo Presidente ou Vice-Presidente ou conjuntamente por 1 (um) Diretor e o Presidente ou Vice-

Presidente, e, além de mencionarem expressamente os poderes conferidos, deverão, com 

exceção daquelas para fins judiciais, conter um período de validade determinado. Na ausência 

de validade nas procurações outorgadas pela Sociedade, presumir-se-á que as mesmas foram 

outorgadas pelo prazo de 1 (um) ano. 

 

Parágrafo Quarto – O mandato dos Diretores será por prazo indeterminado, e sua remuneração 

será fixada por acordo entre os sócios e levadas à conta de despesas gerais. 

 

Cláusula 10 - São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes em relação à Sociedade, 

os atos de qualquer do sócio, Diretores, procuradores ou funcionários que a envolverem em 

obrigações relativas a negócios ou operações estranhas aos objetivos sociais, tais como: fianças, 

avais, endossos ou quaisquer outras garantias de terceiros. 

 

Parágrafo Único - A vedação contida na Cláusula 10, caput, não se aplica caso a operação seja 

previamente aprovada pelos sócios que representem a maioria absoluta do capital social.  

 

Cláusula 11 - A Sociedade não terá conselho fiscal. 

 

CAPÍTULO IV - REUNIÕES DE SÓCIOS 

 

Cláusula 12 - Os sócios reunir-se-ão, ordinariamente, ao menos 1 (uma) vez ao ano, durante os 

4 (quatro) meses seguintes ao encerramento do exercício social, para o fim de (i) apreciar as 

contas apresentadas pela administração da Sociedade e deliberar sobre as demonstrações 

financeiras desta última, levantadas na forma da lei e deste Contrato Social; e (ii) determinar a 

remuneração a ser paga ao(s) administrador(es) da Sociedade; e, extraordinariamente, sempre 

que o interesse da Sociedade assim exigir. 
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Parágrafo 1º - A convocação para a reuniões de sócios serão realizadas pelo administrador da 

Sociedade, mediante comunicação escrita, enviada com pelo menos 10 (dez) dias de 

antecedência. 

 

Parágrafo 2º - Estarão dispensadas as formalidades de convocação previstas no § 1º desta 

Cláusula 12 sempre que todos os sócios comparecerem à reunião ou se declararem, por escrito, 

cientes do respectivo local, data, hora e ordem do dia. 

 

Parágrafo 3º - As reuniões de sócios serão instaladas com a presença de sócios que representem 

a maioria do capital social. Por maioria entre os presentes será eleito o presidente, o qual 

designará outro entre os presentes para secretariar os trabalhos. 

 

Parágrafo 4º - Nas reuniões de sócios, as deliberações serão aprovadas por sócio que represente 

a maioria absoluta do capital social, salvo se a lei exigir quórum diverso; as deliberações que 

consistam ou impliquem alteração do presente Contrato Social, ou que se refiram à 

transformação, incorporação, cisão, fusão, dissolução, liquidação ou cessação do estado de 

liquidação da Sociedade, deverão ser aprovadas, necessariamente, por sócio que represente 

3/4 (três quartos) do capital social. 

 

Cláusula 13 - Na hipótese de as deliberações adotadas nas reuniões de sócios importarem a 

produção de efeitos sobre as relações entre a Sociedade e quaisquer terceiros, incluindo os 

poderes públicos, em qualquer de suas instâncias, ou alterarem o presente Contrato Social, 

deverão as respectivas atas ou instrumentos de alteração, conforme o caso, ser levados a 

registro no órgão competente, no prazo e na forma da lei. 

 

CAPÍTULO V – DA CONTINUAÇÃO DA SOCIEDADE 

 

Cláusula 14 - A retirada ou a insolvência de qualquer do sócio não dissolverá a Sociedade, a 

menos que este resolva liquidá-la. Os haveres do sócio retirante ou insolvente serão calculados 

com base no último balanço levantado pela Sociedade e serão pagos a ele, ou a seus sucessores, 

conforme o caso, no prazo de 6 (seis) meses, contados da data de ocorrência do evento.  

 

 

CAPÍTULO VI – EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E LUCROS 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1362799 em 19/02/2020 da Empresa MODULO ENGENHARIA, CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA, Nire
53201215539 e protocolo DFN2084904155 - 18/02/2020. Autenticação: 3768B75D5F222ADDE78FE7AA4AA2156D2A276D5. Maxmiliam Patriota
Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 20/019.420-8 e o código de
segurança 4Vk4 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/02/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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Cláusula 15 - O exercício social coincide com o ano civil e encerra no dia 31 de dezembro de cada 

ano, ocasião em que serão levantadas as demonstrações financeiras do exercício, em 

conformidade com as disposições legais vigentes.  

 

Cláusula 16 - Os lucros líquidos apurados, por decisão dos sócios representando a maioria 

absoluta do capital social, poderão ser: (i) distribuídos aos sócios na proporção das respectivas 

participações no capital social ou em outra proporção que for deliberada em reunião de sócios; 

ou ainda (ii) retidos, total ou parcialmente, em conta de lucros em suspenso ou de reservas, ou 

capitalizados. 

 

Parágrafo Único - A critério dos sócio representando a maioria absoluta do capital social, a 

Sociedade poderá, em qualquer periodicidade, levantar balanços intermediários, intercalares 

e/ou extraordinários para fins contábeis, ou para distribuição de lucros. 

 

CAPÍTULO VII – DISSOLUÇÃO, LIQUIDAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DA SOCIEDADE 

 

Cláusula 17 - A Sociedade será dissolvida nos casos previstos em lei, por deliberação do sócio 

que representem 3/4 (três quartos) do capital social.  

 

Cláusula 18 - Em caso de liquidação, o sócio representando a maioria absoluta do capital social 

nomeará um liquidante a fim de que este proceda na conformidade das leis vigentes. 

 

Cláusula 19 - Por decisão de sócios representando 3/4 (três quartos) do capital social, a 

Sociedade poderá ser objeto de processo de transformação em outro tipo societário, 

incorporação, cisão ou fusão. Em caso de transformação em sociedade por ações, os sócios 

desde logo renunciam ao direito de retirada previsto em lei.  

 

CAPÍTULO VIII - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Cláusula 20 - Os casos omissos serão regulados pelas disposições do Código Civil aplicáveis às 

sociedades limitadas e, na omissão também destas últimas, pela Lei n.º 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976. 

 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1362799 em 19/02/2020 da Empresa MODULO ENGENHARIA, CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA, Nire
53201215539 e protocolo DFN2084904155 - 18/02/2020. Autenticação: 3768B75D5F222ADDE78FE7AA4AA2156D2A276D5. Maxmiliam Patriota
Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 20/019.420-8 e o código de
segurança 4Vk4 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/02/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.

pág. 13/18



 
 

Cláusula 21 - Fica eleito o foro da Comarca de Brasília, Distrito Federal para dirimir quaisquer 

controvérsias oriundas do presente Contrato Social, seja nas relações entre os sócios ou entre 

estes e a Sociedade.”  

 

A sócia e os administradores declaram, sob as penas da lei, não estarem impedidos por lei 

especial, tampouco estar condenados a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas 

de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, 

enquanto perdurarem os efeitos da condenação, nos termos do Parágrafo 1º do art. 1.011 da 

Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

 

E, assim, por estarem justas e Contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 

(três) vias de igual teor. 

 

Brasília-DF, 10 de fevereiro de 2020. 

 

 

____________________________________________________________ 

AMG PARTICIPAÇÕES S.A. 

p. Maria Susana de Campos Duque Dias 

 

 

__________________________________________________________________ 

         MARIA SUSANA DE CAMPOS DUQUE DIAS 

 

 

Eleição do Administrador: 

 

_______________________________________ 

JOSÉ IGNÁCIO PONTE TABOADA 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1362799 em 19/02/2020 da Empresa MODULO ENGENHARIA, CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA, Nire
53201215539 e protocolo DFN2084904155 - 18/02/2020. Autenticação: 3768B75D5F222ADDE78FE7AA4AA2156D2A276D5. Maxmiliam Patriota
Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 20/019.420-8 e o código de
segurança 4Vk4 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/02/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

20/019.420-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFN2084904155

Data

18/02/2020

709.864.631-83 JOSE IGNACIO PONTE TABOADA

710.810.911-50 MARIA SUSANA DE CAMPOS DUQUE DIAS

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1362799 em 19/02/2020 da Empresa MODULO ENGENHARIA, CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA, Nire
53201215539 e protocolo DFN2084904155 - 18/02/2020. Autenticação: 3768B75D5F222ADDE78FE7AA4AA2156D2A276D5. Maxmiliam Patriota
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

Brasilia, 19 de Fevereiro de 2020.

Eu, MARIA SUSANA DE CAMPOS DUQUE DIAS, PORTUGUESA, CASADO,

ENGENHEIRA MECANICA, DATA DE NASCIMENTO 13/02/1975, RG Nº G378304-8

DPF-DF, CPF 710.810.911-50, QUADRA SAAN QUADRA 2, Nº 980, PARTE D,

BAIRRO ZONA INDUSTRIAL, CEP 70632-200, BRASILIA - DF, DECLARO, SOB AS

PENAS DA LEI, que os documentos apresentados digitalizados ao presente

protocolo de registro digital na Junta Comercial, sem possibilidade de validação

digital, SÃO VERDADEIROS E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS

ORIGINAIS.

MARIA SUSANA DE CAMPOS DUQUE DIAS
Assinado digitalmente por certificação A3

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1362799 em 19/02/2020 da Empresa MODULO ENGENHARIA, CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA, Nire
53201215539 e protocolo DFN2084904155 - 18/02/2020. Autenticação: 3768B75D5F222ADDE78FE7AA4AA2156D2A276D5. Maxmiliam Patriota
Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 20/019.420-8 e o código de
segurança 4Vk4 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/02/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jcdf 
informando o número do protocolo 20/019.420-8.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MODULO ENGENHARIA, CONSULTORIA E
GERENCIA PREDIAL LTDA, de NIRE 5320121553-9 e protocolado sob o número 20/019.420-8 em
18/02/2020, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 1362799, em 19/02/2020. O ato foi
deferido eletrônicamente pelo examinador Guiherme Costa Diniz.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Maxmiliam Patriota Carneiro. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://portalservicos.jucis.df.gov.br/
Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

710.810.911-50 MARIA SUSANA DE CAMPOS DUQUE DIAS

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

710.810.911-50 MARIA SUSANA DE CAMPOS DUQUE DIAS

709.864.631-83 JOSE IGNACIO PONTE TABOADA

Declaração Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

710.810.911-50 MARIA SUSANA DE CAMPOS DUQUE DIAS

Brasília. Quarta-feira, 19 de Fevereiro de 2020

Documento assinado eletrônicamente por Guiherme Costa Diniz, Servidor(a) Público(a),
em 19/02/2020, às 11:00 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1362799 em 19/02/2020 da Empresa MODULO ENGENHARIA, CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA, Nire
53201215539 e protocolo DFN2084904155 - 18/02/2020. Autenticação: 3768B75D5F222ADDE78FE7AA4AA2156D2A276D5. Maxmiliam Patriota
Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 20/019.420-8 e o código de
segurança 4Vk4 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/02/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO702.261.211-00

Brasília. Quarta-feira, 19 de Fevereiro de 2020

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1362799 em 19/02/2020 da Empresa MODULO ENGENHARIA, CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA, Nire
53201215539 e protocolo DFN2084904155 - 18/02/2020. Autenticação: 3768B75D5F222ADDE78FE7AA4AA2156D2A276D5. Maxmiliam Patriota
Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 20/019.420-8 e o código de
segurança 4Vk4 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/02/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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15/02/2019 Receita Federal do Brasil
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
05.926.726/0001-73

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
29/09/2003 

 
NOME EMPRESARIAL 
MODULO ENGENHARIA, CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
AMG ELEVADORES 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
43.29-1-03 - Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
ST SETOR DE ARMAZENAGEM E ABASTECIMENTO,
QUADRA 02 

NÚMERO 
980 

COMPLEMENTO 
PARTE B 

 
CEP 
70.632-200 

BAIRRO/DISTRITO 
SAAN 

MUNICÍPIO 
BRASILIA 

UF 
DF 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
SDELATTRE@ORONA.COM.BR 

TELEFONE 
(61) 3031-6347 / (61) 3031-6348 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
29/09/2003 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 15/02/2019 às 10:31:26 (data e hora de Brasília). Página: 1/1







SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal – Crea-DF

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO Nº 2563/2020-INT
Validade até: 31/03/2021

Razão Social: MODULO ENGENHARIA, CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA

CNPJ: 05.926.726/0001-73

Registro: 6807/RF Data do Registro: 09/01/2004

Capital: R$ 37.449.411,00

Sede: SAAN QD 02 N. 980 PARTE B

Cidade: BRASILIA UF: DF

Objetivos Sociais:

Prestacao de servicos e consultoria na area predial,  incluindo especificacoes tecnicas,  projetos,

gerenciamento  tecnico  administrativo,  montagem, manutencao,  modernizacao,  atualizacao  tecnologica  e  comercio

varejista de produtos e componentes eletroeletronicos, elevadores, escadas e esteiras rolantes, esteiras para bagagem,

condicionadores de ar, geradores, telefonia, sistema de seguranca e prevencao de incendio.

OBSERVACAO:  REGISTRO  CONCEDIDO  PARA  DESEMPENHO  DAS  ATIVIDADES

CONSTANTES  NO  OBJETO  SOCIAL  E  COMPATIVEIS  COM  AS  ATRIBUICOES  DOS  RESPONSAVEIS

TECNICOS.

Responsáveis Técnicos

Nome: BRUNO HELD DOS SANTOS Item: 1

Títulos: ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO ELETRICISTA E TECNICO EM ELETRONICA

Carteira: 5069025858/D-SP CPF: 329.458.368-07

Data de início da resp. técnica: 01/10/2018

Atribuições: LEI 5194/66 ART 07
ART 2 da LEI 5524/68 , ART 4 do Decreto Federal 90922/85, e do disposto no
Decreto 4560/02.

Nome: CRISTIANO FERREIRA Item: 2

Títulos: ENGENHEIRO MECANICO E TECNICO EM MECANICA

Carteira: 35358/D-ES CPF: 031.519.517-75

Data de início da resp. técnica: 16/04/2018

Atribuições: RES 218/73 ART 01
RES 218/73 ART 12
DO ART 02 DA LEI 5524/68, DO ART 4 DO DECRETO FEDERAL 90922/85 E
DO DISPOSTO NO DECRETO 4560/02,  CIRCUNSCRITO AO AMBITO DOS
RESPECTIVOS LIMITES DE SUA FORMACAO.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal – Crea-DF

Responsáveis Técnicos

Nome: JOSE LUIZ SANTOS SILVEIRA Item: 3

Títulos: ENGENHEIRO MECANICO

Carteira: 23961/D-BA CPF: 378.945.875-91

Data de início da resp. técnica: 24/10/2013

Atribuições: RES 218/73 ART 12

Nome: JUVENAL ANTUNES PEREIRA JUNIOR Item: 4

Títulos: ENGENHEIRO MECANICO E ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO

Carteira: 7929/D-DF CPF: 401.085.031-00

Data de início da resp. técnica: 09/01/2004

Atribuições: RES 218/73 ART 12
RES 359/91 ART 04

Nome: RENATO SANTOS QUEIROZ Item: 5

Títulos: ENGENHEIRO MECANICO

Carteira: 17486/D-DF CPF: 610.100.061-34

Data de início da resp. técnica: 09/03/2019

Atribuições: RES 218/73 ART 12

Nome: ROBSON MACARIO DO NASCIMENTO Item: 6

Títulos: ENGENHEIRO MECANICO

Carteira: 185605/D-RJ CPF: 077.679.177-03

Data de início da resp. técnica: 09/03/2019

Atribuições: RES 218/73 ART 12(AT.01 A 18)

CERTIFICAMOS que a  pessoa  jurídica,  acima citada  se encontra  registrada  neste  Conselho,  nos
termos da Lei n. 5.194, de 24 de dezembro de 1966. CERTIFICAMOS, ainda, face ao estabelecido nos artigos 63, 68 e
69 da referida Lei, que a pessoa jurídica mencionada, bem como seus responsáveis técnicos, não se encontram em
débito com o Crea-DF.

CERTIFICAMOS,  mais,  que  esta  Certidão  não  concede  à  firma  o  direito  de  executar  quaisquer
serviços técnicos sem a participação real, efetiva e insofismável dos responsáveis técnicos acima citados, dentro de suas
respectivas atribuições.

VEDADA, por força do Código Penal e dos artigos 90 e 94 da Lei n. 8666/93, a apresentação de

07C3C31753 - 2563/2020-INT - 04/02/2020 08:49:13 - Pág: 2/3

CRQ Nº: 2563/2020-INT
Validade: 31/03/2021

Pág: 2/3

SGAS Qd. 901 Conj. D - Brasília-DF - CEP 70390-010 - Tel: +55 (61) 3961-2800 - creadf@creadf.org.br - www.creadf.org.br



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal – Crea-DF

propostas ou a participação em licitação de obras/serviços que seja(m) promovido(s) e/ou participe(m):

•  6901 - AVANT ELEVADORES LTDA. - EPP.

Observações:
a) Os dados supra referem-se a situação da pessoa jurídica e de seus responsáveis técnicos na presente data.
b) A presente Certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer modificação posterior dos elementos nela contidos e
desde que não represente a situação correta ou atualização do registro. 
Certidão expedida gratuitamente, via Internet, com base na Portaria AD número 52 – Crea-DF, de 03 de marco de 2008.
Emitida às 08:49:13 hs do dia 04/02/2020 (hora e data de Brasília).
Código de controle da certidão: 07C3C31753

A  autenticidade  desta  certidão  deverá  ser  confirmada  na  página  do  Crea-DF  na  Internet,  no  endereço
http://www.creadf.org.br, item Empresas  Autenticidade de Certidão.

 

07C3C31753 - 2563/2020-INT - 04/02/2020 08:49:13 - Pág: 3/3

CRQ Nº: 2563/2020-INT
Validade: 31/03/2021

Pág: 3/3

SGAS Qd. 901 Conj. D - Brasília-DF - CEP 70390-010 - Tel: +55 (61) 3961-2800 - creadf@creadf.org.br - www.creadf.org.br











28/04/2020 Portal de Serviços da Receita - Secretaria de Economia do Distrito Federal

https://ww1.receita.fazenda.df.gov.br/cidadao/certidoes/emitir/05926726000173 1/1

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA 

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO Nº: 151022061442020
NOME: MODULO ENGENHARIA CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA
ENDEREÇO: STR ARMAZENAGEM E ABASTECIMENTO QUADRA 02 Nº 980 PARTE B
CIDADE: SAAN
CNPJ: 05.926.726/0001-73
CF/DF: 0744935800111

FINALIDADE: LICITACAO

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à
Dívida Ativa, para o CNPJ acima.

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida
Ativa, para o contribuinte acima.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a
ser apurados.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04 / 07 / 2003, gratuitamente.
Válida até 28 de Maio de 2020.

Certidão emitida via internet em 28/04/2020 às 09:56:00 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.

https://www.receita.fazenda.df.gov.br/
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA 

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO Nº: 151022061362020
NOME: MODULO ENGENHARIA CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA
ENDEREÇO: STR ARMAZENAGEM E ABASTECIMENTO QUADRA 02 Nº 980 PARTE B
CIDADE: SAAN
CNPJ: 05.926.726/0001-73
CF/DF: 0744935800111

FINALIDADE: JUNTO A ORGAOS PUBLICOS

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à
Dívida Ativa, para o CNPJ acima.

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida
Ativa, para o contribuinte acima.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a
ser apurados.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04 / 07 / 2003, gratuitamente.
Válida até 28 de Maio de 2020.

Certidão emitida via internet em 28/04/2020 às 09:56:45 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.

https://www.receita.fazenda.df.gov.br/


28/04/2020 Portal de Serviços da Receita - Secretaria de Economia do Distrito Federal

https://ww1.receita.fazenda.df.gov.br/cidadao/certidoes/emitir/05926726000173 1/1

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA 

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO Nº: 151022060892020
NOME: MODULO ENGENHARIA CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA
ENDEREÇO: STR ARMAZENAGEM E ABASTECIMENTO QUADRA 02 Nº 980 PARTE B
CIDADE: SAAN
CNPJ: 05.926.726/0001-73
CF/DF: 0744935800111

FINALIDADE: JUNTO AO GDF

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à
Dívida Ativa, para o CNPJ acima.

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida
Ativa, para o contribuinte acima.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a
ser apurados.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04 / 07 / 2003, gratuitamente.
Válida até 28 de Maio de 2020.

Certidão emitida via internet em 28/04/2020 às 09:54:06 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.

https://www.receita.fazenda.df.gov.br/


CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 28/04/2020, NADA CONSTA contra o nome por
extenso e CPF/CNPJ de:

MODULO ENGENHARIA, CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA

05.926.726/0001-73

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 28/04/2020
Selo digital de segurança: 2020.CTD.MGUQ.SM3K.NBNC.3U4W.N4XV
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***
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Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)

1ª e 2ª Instâncias

28/04/2020 10:01:21

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MODULO ENGENHARIA, CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA
CNPJ: 05.926.726/0001-73

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:19:00 do dia 19/05/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/11/2020.
Código de controle da certidão: 9306.423D.6FEA.A837
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



28/04/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 05.926.726/0001-73
Razão Social:MODULO ENGENHARIA CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA
Endereço: SAAN QUADRA 2 980 PARTE B / ZONA INDUSTRIAL / BRASILIA / DF /

70632-200

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/03/2020 a 11/07/2020 

Certificação Número: 2020031403095810050304

Informação obtida em 28/04/2020 10:05:43

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MODULO ENGENHARIA, CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 05.926.726/0001-73
Certidão nº: 10019193/2020
Expedição: 28/04/2020, às 10:08:25
Validade: 24/10/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que MODULO ENGENHARIA, CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 05.926.726/0001-73,
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho

Secretaria de Trabalho
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho

CERTIDÃO DE DÉBITOS

NEGATIVA

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR -
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado.

EMPREGADOR: MODULO ENGENHARIA, CONSULTORIA E GERENCIA
PREDIAL LTDA (AMG ELEVADORES)

DATA E HORA DA EMISSÃO: 28/04/2020, às 10h11

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na
Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

4 .  A  a u t e n t i c i d a d e  d e s t a  c e r t i d ã o  p o d e r á  s e r  c o n f i r m a d a  n o  e n d e r e ç o
h t t p : / / w w w . m t e . g o v . b r / c e r t i d a o / i n f r a c o e s / d e b i t o s  u t i l i z a n d o  o  c ó d i g o  3 V o M s X a .

5. Expedida com base na Portaria MTE n° 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente.

CNPJ: 05.926.726/0001-73

3. Conforme artigo 5º§ único da portaria 1421/2014 do MTE, a certidão ora instituída refletirá
sempre a última situação ocorrida em cadastros administrativos pelo emitente, de modo que,
havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá
ser obtida certidão perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos
mesmos.

Página 1 de 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MODULO ENGENHARIA, CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA
CNPJ: 05.926.726/0001-73

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:13:28 do dia 28/04/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/10/2020.
Código de controle da certidão: 51DB.9861.3AD9.EF35
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



 
 
 
 

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO DISTRITO FEDERAL e certificada digitalmente. Se desejar confirmar 
a autenticidade desta certidão, acesse o site da JCDF (http://jcdf.mdic.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão pode ser validada 
de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C190000809973 e visualize a certidão)

19/085.025-6
Página 1 de 2

Nome Empresarial: MODULO ENGENHARIA, CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo

Data de Início de Atividade

5320121553-9 05.926.726/0001-73 29/09/2003 01/09/2003

Endereço Completo:

SETOR SAA QD 02 NO 980 PARTE B SN    -  BAIRRO SAA  CEP 70632-200  -  BRASILIA/DF

Objeto Social: 

PRESTACAO DE SERVICOS E CONSULTORIA NA AREA PREDIAL, INCLUINDO ESPECIFICACOES TECNCIAS, PROJETOS,
GERENCIAMENTO TECNICO ADMINISTRATIVO, MONTAGEM, MANUTENCAO, MODERNIZACAO, ATUALIZACAO
TECNOLOGICA E COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS E COMPONENTES ELETRO-ELETRONICOS, ELEVADORES,
ESCADAS E ESTEIRAS ROLANTES, ESTEIRAS PARABAGAEM, CONDICONADORES DE AR, GERADORES, TELEFONIA,
SISTEMA DE SEGUNRACA E PREVENCAO DE INCENDIO.

Capital Social: R$ 19.484.040,00 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte

NÃO
(Lei Complementar 

nº123/06)

Prazo de Duração
DEZENOVE MILHÕES E QUATROCENTOS E OITENTA E QUATRO MIL E QUARENTA 
REAIS

Capital Integralizado: R$ 19.484.040,00 INDETERMINADO
DEZENOVE MILHÕES E QUATROCENTOS E OITENTA E QUATRO MIL E QUARENTA 
REAIS

Sócio(s)/Administrador(es)

CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Participação Função

703.973.431-16 ALBERT RODRIGUEZ HERNANDEZ xxxxxxx R$ xxxxxxx ADMINISTRADOR

xxxxxxx AMG PARTICIPACOES S.A. xxxxxxx R$ 19.484.039,00 SOCIO

xxxxxxx AVANT ELEVADORES LTDA xxxxxxx R$ 1,00 SOCIO

710.810.911-50 MARIA SUSANA DE CAMPOS DUQUE DIAS xxxxxxx R$ xxxxxxx ADMINISTRADOR

054.681.827-77 MATHEUS RANGEL DE SA xxxxxxx R$ xxxxxxx ADMINISTRADOR

Status: XXXXXXXX Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 24/04/2019 Número: 1267511

Ato 206  - PROCURACAO (QUANDO ARQUIVADA INDIVIDUALMENTE)



 
 
 
 

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO DISTRITO FEDERAL e certificada digitalmente. Se desejar confirmar 
a autenticidade desta certidão, acesse o site da JCDF (http://jcdf.mdic.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão pode ser validada 
de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C190000809973 e visualize a certidão)

19/085.025-6
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Nome Empresarial: MODULO ENGENHARIA, CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
Nire CNPJ Endereço
1590043394-1 05.926.726/0004-16 TRAVESSA DOUTOR ENEAS PINHEIRO, 1697-A, BAIRRO MARCO, 66095-015, BELEM/PA
3190260515-7 05.926.726/0005-05 RUA ARMINDO CHAVES, 27, : PARTE B;, BAIRRO ALTO BARROCA, 30431-041, BELO 

HORIZONTE/MG
5290071135-6 05.926.726/0003-35 RUA C-188 NO 283 CASA 01 QD 470, LOTE 26, BAIRRO JARDIM AMERICA, 74265-310, 

GOIANIA/GO
1390026256-8 05.926.726/0008-40 AVENIDA DJALMA BATISTA, 1905, LOJA: 05 PARTE B;, BAIRRO CHAPADA, 69050-010, 

MANAUS/AM
4390195129-9 05.926.726/0007-69 RUA PORTUGAL, 417, PARTE B, BAIRRO HIGIENOPOLIS, 90520-310, PORTO ALEGRE/RS
3390129023-5 05.926.726/0002-54 ESTRADA DO ENGENHO D'AGUA NO  1330 FRACAO DO BOX, 28, CONDOMINIO OFFICE 

HOUSE, BAIRRO ANIL, 22765-240, RIO DE JANEIRO/RJ
3590562810-1 05.926.726/0006-88 RUA CLELIA, 272, : PARTE B;, BAIRRO AGUA BRANCA, 05042-000, SAO PAULO/SP
NADA MAIS#

Brasília, 26 de Abril de 2019 08:45



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 05.926.726/0001-73
Razão Social: MODULO ENGENHARIA, CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA
Nome Fantasia: AMG ELEVADORES
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 10/03/2021

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 27/11/2020
FGTS 11/07/2020
Trabalhista Validade: 04/10/2020(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 03/06/2020
Receita Municipal (Isento)

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2021Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 18/05/2020 11:48 de
CPF: 709.592.611-50      Nome: JOAO MANUEL PIRES AREIAS RIBEIRO

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MODULO ENGENHARIA, CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA

01/01/2018 a 31/12/2018 05.926.726/0001-73

01 de Janeiro de 2018 a 31 de Dezembro de 2018

Número de Ordem do Livro: 24

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 66.937.468,81R$ 90.070.258,28

 Ativo Circulante R$ 41.413.978,55R$ 38.769.713,78

  Disponivel R$ 3.103.546,17R$ 3.312.020,67

   Bens Numerarios R$ 1.910,32R$ 1.638,93

   Bancos Conta Movimento R$ 73.746,96R$ 10.479,15

   Aplicaçoes Financeiras de Liquidez Imediata R$ 3.027.888,89R$ 3.299.902,59

  Clientes R$ 33.633.297,50R$ 31.281.604,11

   Elevadores e Escadas Rolantes R$ 400.042,58R$ 137.050,43

   Modernizaçao R$ 731.669,09R$ 110.596,71

   Manutençao R$ 5.838.241,57R$ 2.705.534,70

   Contas a Receber Grupo R$ 146.138,56R$ 114.770,45

   Clientes Contas a Receber R$ 3.305.914,03R$ 956.311,65

   Serviços Executados a Faturar (POC) R$ 25.608.898,31R$ 27.885.459,33

   Valores a Classificar R$ (486.502,77)R$ 0,00

   (-) (-) provisao por inadimplencia - clientes R$ (1.911.103,87)R$ (628.119,16)

  Outros Creditos R$ 1.579.479,52R$ 1.107.230,58

   Tributos a Compensar anos anteriores R$ 620,83R$ 0,00

   Titulos a Receber R$ 173,99R$ 0,00

   Importaçoes em Andamento R$ 136.732,97R$ 40.302,07

   (-) Adiantamentos a Fornecedores R$ 238.605,79R$ (790,48)

   Adiantamentos a Empregados R$ 40.315,52R$ 21.646,37

   Tributos a Recuperar R$ 6.896,92R$ 0,00

   Tributos a Compensar R$ 827.278,90R$ 917.059,98

   Diferenças Temporarias / Impostos Diferidos R$ 328.854,60R$ 129.012,64

  Estoques R$ 3.068.498,05R$ 3.059.531,50

   Mercadorias, Produtos e Insumos R$ 291.037,77R$ 505.010,70

   Almoxarifado R$ 2.071.322,71R$ 1.469.729,74

   Serviços em Execuçao R$ 706.137,57R$ 1.084.791,06

  Despesas Pagas Antecipadamente R$ 29.157,31R$ 9.326,92

   Despesas do Exercício Seguinte R$ 29.157,31R$ 9.326,92

 Ativo Nao Circulante R$ 25.523.490,26R$ 51.300.544,50

  Impostos à Analisar R$ 0,00R$ 46,35

   Impostos à Analisar R$ 0,00R$ 46,35

  Ativo Realizavel a Longo Prazo R$ 22.313.653,29R$ 47.679.860,49

   Controladora, Controladas e Coligadas
(Mutuos)

R$ 22.033.363,37R$ 47.427.552,84

   Depositos Judiciais R$ 154.436,63R$ 140.310,13

   Garantias e Cauçoes R$ 125.853,29R$ 111.997,52

  Investimentos R$ 1.230.420,41R$ 1.143.690,86

   Controladas e Coligadas - Equivalência
Patrimonial

R$ 0,00R$ 1,00

   Outros Investimentos Permanentes R$ 1.230.420,41R$ 1.143.689,86

  Imobilizado R$ 1.034.965,84R$ 1.456.868,56

   Moveis e Utensilios R$ 190.922,72R$ 167.776,00

   Maquinas e Equipamentos R$ 202.632,58R$ 202.632,58

   Veiculos R$ 701.611,70R$ 677.611,70

   Computadores e Periféricos R$ 454.286,96R$ 402.370,49

   Benfeitorias em imoveis de terceiros R$ 1.117.968,96R$ 1.117.968,96

   (-) (-) Depreciaçoes, Amortizaçoes e
Exaustoes Acumuladas

R$ (1.632.457,08)R$ (1.111.491,17)

  Intangivel R$ 944.450,72R$ 1.020.078,24

   Software R$ 312.009,18R$ 310.644,00

   Carteira de Manutençao R$ 993.620,19R$ 952.342,19

   (-) (-) Amortizaçoes Acumuladas R$ (361.178,65)R$ (242.907,95)

PASSIVO R$ 66.937.468,81R$ 90.070.258,28

 Passivo Circulante R$ 34.073.699,59R$ 39.442.525,82

  Fornecedores R$ 7.066.199,34R$ 11.862.850,01

   Fornecedores Nacionais R$ 1.747.033,52R$ 2.544.194,42

   Fornecedores Estrangeiros R$ 5.319.165,82R$ 9.318.655,59

  Obrigaçoes Tributarias R$ 819.819,50R$ 753.273,97

   Impostos e Contribuições a Recolher R$ 798.641,83R$ 727.282,08

   Retenções Fonte - Fornecedores R$ 21.177,67R$ 25.991,89

  Obrigaçoes Trabalhistas e Previdenciarias R$ 1.856.669,30R$ 1.165.624,68

   Obrigações com o Pessoal R$ 49.681,61R$ 262.881,05

   Obrigações Trabalhistas/Previdenciárias R$ 450.355,71R$ 201.808,03

   Provisoes Trabalhistas R$ 1.356.631,98R$ 700.935,60

  Outras Obrigações R$ 24.331.011,45R$ 25.660.777,16

   Adiantamentos de Clientes R$ 24.624.658,04R$ 25.296.058,75

   Adiantamento de Serviços Recebidos a
executar(POC)

R$ (293.646,59)R$ 364.718,41

 Passivo Nao-Circulante R$ 17.620.940,19R$ 17.887.521,84

  Empréstimos e Financiamentos Nacionais R$ 15.125.237,56R$ 16.501.819,21

   Emp e Financ -Pessoas Ligadas - Longo
Prazo

R$ 689.510,78R$ 0,00

   Pro-DF R$ 2.045.313,94R$ 786.655,59

   Emp e Financ -Pessoas Ligadas largo prazo R$ 12.390.412,84R$ 15.715.163,62

  Outras Obrigaçoes - Nao Circulante R$ 2.495.702,63R$ 1.385.702,63

   Outras Provisões R$ 2.495.702,63R$ 1.385.702,63

 Patrimonio Liquido R$ 15.242.829,03R$ 32.740.210,62

  Capital Social R$ 19.484.038,05R$ 37.449.411,00

   Capital Subscrito R$ 19.484.038,05R$ 37.449.411,00

  Reservas R$ 845.047,19R$ 0,00

   Ajustes de Avaliaçao Patrimonial R$ (48.499,29)R$ 0,00

   Reservas de Lucros R$ 893.546,48R$ 0,00

  (-) Lucros ou Prejuízos Acumulados R$ (5.086.256,21)R$ (4.709.200,38)

   (-) Lucros ou Prejuizos Acumulados R$ (5.086.256,21)R$ (4.709.200,38)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MODULO ENGENHARIA, CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA

01/01/2018 a 31/12/2018 05.926.726/0001-73

01 de Janeiro de 2018 a 31 de Dezembro de 2018

Número de Ordem do Livro: 24

Descrição ValorNota

RECEITAS R$ 31.280.264,80

  Receitas Operacionais R$ 31.059.623,01

    Receita Bruta de Vendas e Serviços R$ 35.901.532,45

      Receita da vendas de Pecas R$ 2.620.897,65

      Receita da vendas Servicos R$ 33.280.634,80

    (-) (-) Deduções da Receita Bruta R$ (5.132.138,96)

      (-) (-) Impostos Incidentes sobre Vendas Elevadores e
Escadas R$ (904.153,31)

      (-) Impostos Incidentes sobre POC Elevadores e Escadas R$ 158.466,31

      (-) (-) Impostos Incidentes sobre Manutençao R$ (2.838.391,22)

      (-) (-) Impostos Incidentes sobre Modernizaçao R$ (161.952,38)

      (-) (-) Impostos Incidentes sobre Serviços R$ (393.971,47)

      (-) (-) Impostos Incidentes sobre pecas vendas clientes R$ (662.945,93)

      (-) Abatimentos por descontos concedidos R$ (2.296,14)

      (-) Abatimentos por perda de faturamento R$ (341.375,95)

      (-) Impostos Incidentes sobre POC Modernizaçao R$ 14.481,13

    Receitas Financeiras R$ 290.229,52

      Juros, Descontos e Recuperações R$ 277.319,67

      Variações Monetárias R$ 12.909,85

  Outras Receitas Operacionais. R$ 108.789,65

    Outras receitas operacionais. R$ 108.789,65

      Outras Receitas Operacionais R$ 120.107,26

      (-) (-) Impostos Incidentes sobre Outras Receitas
Operacionais R$ (11.317,61)

  Outras Receitas Não Operacionais R$ 111.852,14

    Outras Receitas Não Operacionais R$ 111.852,14

      Outras Receitas Não Operacionais-Indemnizaçoes R$ 36.361,19

      Outras Receitas Não Operacionais-Estoque R$ 75.490,95

(-) DESPESAS/CUSTOS R$ (29.263.774,15)

  (-) Custos Gerais R$ (7.072.629,56)

    (-) Compra Materiais R$ (5.165.902,55)

      (-) Elevadores e Escadas - Materiais R$ (2.834.867,35)

      (-) Peças - Materiais R$ (2.331.035,20)

    (-) Tercerizacao R$ (1.906.727,01)

      (-) Elevadores e Escadas- Serviços de Terceiros R$ (154.774,00)

      (-) Manutençao Elevadores e Esacadas Serviços de
Terceiros R$ (1.461.583,97)

      (-) Modernizações Elevadores e Escadas Serviços de
Terceiros R$ (290.369,04)

  (-) Despesas R$ (21.985.988,93)

    (-) Despesas R$ (21.788.875,47)

      (-) Mao-de-Obra R$ (9.902.506,00)

      (-) Comissoes R$ (5.430,00)

      (-) Depreciações e Amortizações Produtivas R$ (20.263,26)

      (-) Outros Custos Direitos e Indiretos R$ (2.373.666,40)

      (-) Despesas de Manutençao de empresa R$ (32.769,24)

      (-) Seguros R$ (167.412,30)

      (-) Alugueis e Arrendamentos Admin PF R$ (135.708,25)

      (-) Alugueis e Arrendamentos Admin PJ R$ (647.183,05)

      (-) Depreciações e Amortizações No Produtivas R$ (563.779,50)

      (-) Utilidades e Serviço R$ (606.669,64)

      (-) Propaganda e Publicidade R$ (46.811,00)

      (-) Despesas Gerais R$ (1.394.988,74)

      (-) Despesas com Viagens R$ (684.345,89)

      (-) Serviços Externos (PJ) R$ (896.264,11)

      (-) Serviços Externos (PF) R$ (179.937,63)

      (-) Despesas Tributárias Correntes R$ (657.233,96)

      (-) Perdas no Recebimento de Créditos R$ (188.679,01)

      (-) Despesas com Provisões R$ (1.157.080,25)

      (-) Variaçao de Estoque R$ (592.626,42)

      (-) Despesas Financeiras R$ (1.511.027,39)

      (-) Variaçao Monetaria - Passiva R$ (24.493,43)

    (-) Outras Despesas Operacionais R$ (197.113,46)

      (-) Resultados Negativos na Alienaçao de Investimentos R$ (1,00)

      (-) Outras Despesas Operacionais R$ (196.806,54)

      (-) Despesas anos anteriores R$ (305,92)

  (-) PROVISOES DE IRPJ E CSLL R$ (205.155,66)

    (-) PROVISOES DE IRPJ E CSLL R$ (205.155,66)

      (-) PROVISOES DE IRPJ E CSLL R$ (205.155,66)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 6.0.4 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
A6.CE.9A.35.CD.8F.E7.39.0E.2D.5C.D8.2D.7E.D8.17.12.4F.CF.51-5, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MODULO ENGENHARIA, CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA

01/01/2018 a 31/12/2018 05.926.726/0001-73

01 de Janeiro de 2018 a 31 de Dezembro de 2018

Número de Ordem do Livro: 24

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial MODULO ENGENHARIA, CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA

NIRE 53201215539

CNPJ 05.926.726/0001-73

Número de Ordem 24

Natureza do Livro Escrituração Contábil Digital

Município BRASILIA

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

29/09/2003

Data de arquivamento do ato de
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Número de ordem 24

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

662256

Data de inicio 01/01/2018

Data de término 31/12/2018
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MODULO ENGENHARIA, CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA

01/01/2019 a 31/12/2019 05.926.726/0001-73

01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

Número de Ordem do Livro: 25

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 55.681.708,07R$ 66.937.468,81

 Ativo Circulante R$ 52.352.426,93R$ 41.413.978,55

  Disponivel R$ 2.367.154,26R$ 3.103.546,17

   Bens Numerarios R$ 2.178,49R$ 1.910,32

   Bancos Conta Movimento R$ 349.281,50R$ 73.746,96

   Aplicaçoes Financeiras de Liquidez Imediata R$ 2.015.694,27R$ 3.027.888,89

  Clientes R$ 41.848.158,45R$ 33.633.297,50

   Elevadores e Escadas Rolantes R$ 234.632,64R$ 400.042,58

   Modernizaçao R$ 2.374.983,60R$ 731.669,09

   Manutençao R$ 6.569.875,09R$ 5.838.241,57

   Contas a Receber Grupo R$ 112.063,76R$ 146.138,56

   Clientes Contas a Receber R$ 4.378.376,00R$ 3.305.914,03

   Serviços Executados a Faturar (POC) R$ 31.051.524,71R$ 25.608.898,31

   (-) Valores a Classificar R$ (588.246,07)R$ (486.502,77)

   (-) (-) provisao por inadimplencia - clientes R$ (2.285.051,28)R$ (1.911.103,87)

  Outros Creditos R$ 4.539.904,03R$ 1.579.479,52

   Titulos a Receber R$ 173,99R$ 173,99

   Importaçoes em Andamento R$ 141.770,59R$ 136.732,97

   Adiantamentos a Fornecedores R$ 270.869,41R$ 238.605,79

   Adiantamentos a Empregados R$ 53.762,61R$ 40.315,52

   Tributos a Recuperar R$ 11.954,21R$ 6.896,92

   Tributos a Compensar R$ 3.532.410,95R$ 827.278,90

   Diferenças Temporarias / Impostos Diferidos R$ 528.962,27R$ 328.854,60

   Tributos a Compensar anos anteriores R$ 0,00R$ 620,83

  Estoques R$ 3.452.763,28R$ 3.068.498,05

   Mercadorias, Produtos e Insumos R$ 592.285,76R$ 291.037,77

   Almoxarifado R$ 2.179.924,64R$ 2.071.322,71

   Serviços em Execuçao R$ 680.552,88R$ 706.137,57

  Despesas Pagas Antecipadamente R$ 144.446,91R$ 29.157,31

   Despesas do Exercício Seguinte R$ 144.446,91R$ 29.157,31

 Ativo Nao Circulante R$ 3.329.281,14R$ 25.523.490,26

  Ativo Realizavel a Longo Prazo R$ 549.627,44R$ 22.313.653,29

   Controladora, Controladas e Coligadas
(Mutuos)

R$ 0,00R$ 22.033.363,37

   Depositos Judiciais R$ 418.773,97R$ 154.436,63

   Garantias e Cauçoes R$ 130.853,47R$ 125.853,29

  Investimentos R$ 1.321.927,16R$ 1.230.420,41

   Outros Investimentos Permanentes R$ 1.321.927,16R$ 1.230.420,41

  Imobilizado R$ 611.528,30R$ 1.034.965,84

   Moveis e Utensilios R$ 195.432,72R$ 190.922,72

   Maquinas e Equipamentos R$ 212.213,18R$ 202.632,58

   Veiculos R$ 701.611,70R$ 701.611,70

   Computadores e Periféricos R$ 477.050,77R$ 454.286,96

   Benfeitorias em imoveis de terceiros R$ 1.117.968,96R$ 1.117.968,96

   (-) (-) Depreciaçoes, Amortizaçoes e
Exaustoes Acumuladas

R$ (2.092.749,03)R$ (1.632.457,08)

  Intangivel R$ 846.198,24R$ 944.450,72

   Software R$ 310.644,00R$ 312.009,18

   Carteira de Manutençao R$ 993.620,19R$ 993.620,19

   (-) (-) Amortizaçoes Acumuladas R$ (458.065,95)R$ (361.178,65)

PASSIVO R$ 55.681.708,07R$ 66.937.468,81

 Passivo Circulante R$ 37.367.160,31R$ 34.073.699,59

  Fornecedores R$ 6.762.780,69R$ 7.066.199,34

   Fornecedores Nacionais R$ 2.860.170,67R$ 1.747.033,52

   Fornecedores Estrangeiros R$ 3.902.610,02R$ 5.319.165,82

  Obrigaçoes Tributarias R$ 772.922,48R$ 819.819,50

   Impostos e Contribuições a Recolher R$ 743.197,17R$ 798.641,83

   Retenções Fonte - Fornecedores R$ 29.725,31R$ 21.177,67

  Obrigaçoes Trabalhistas e Previdenciarias R$ 2.095.470,05R$ 1.856.669,30

   Obrigações com o Pessoal R$ 79.007,55R$ 49.681,61

   Obrigações Trabalhistas/Previdenciárias R$ 616.344,68R$ 450.355,71

   Provisoes Trabalhistas R$ 1.400.117,82R$ 1.356.631,98

  Outras Obrigações R$ 27.735.987,09R$ 24.331.011,45

   Adiantamentos de Clientes R$ 25.769.377,21R$ 24.624.658,04

   (-) Adiantamento de Serviços Recebidos a
executar(POC)

R$ 1.966.609,88R$ (293.646,59)

 Passivo Nao-Circulante R$ 10.613.888,87R$ 17.620.940,19

  Empréstimos e Financiamentos Nacionais R$ 8.172.561,70R$ 15.125.237,56

   Emp e Financ -Pessoas Ligadas - Longo
Prazo

R$ 0,00R$ 689.510,78

   Pro-DF R$ 3.468.468,93R$ 2.045.313,94

   Emp e Financ -Pessoas Ligadas largo prazo R$ 4.704.092,77R$ 12.390.412,84

  Outras Obrigaçoes - Nao Circulante R$ 2.441.327,17R$ 2.495.702,63

   Outras Provisões R$ 2.441.327,17R$ 2.495.702,63

 Patrimonio Liquido R$ 7.700.658,89R$ 15.242.829,03

  Capital Social R$ 10.669.109,56R$ 19.484.038,05

   Capital Subscrito R$ 10.669.109,56R$ 19.484.038,05

  Reservas R$ 1.955.773,54R$ 845.047,19

   (-) Ajustes de Avaliaçao Patrimonial R$ (219.039,39)R$ (48.499,29)

   Reservas de Lucros R$ 2.174.812,93R$ 893.546,48

  (-) Lucros ou Prejuízos Acumulados R$ (4.924.224,21)R$ (5.086.256,21)

   (-) Lucros ou Prejuizos Acumulados R$ (4.924.224,21)R$ (5.086.256,21)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MODULO ENGENHARIA, CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA

01/01/2019 a 31/12/2019 05.926.726/0001-73

01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

Número de Ordem do Livro: 25

Descrição Valor FinalNota Valor Inicial

  RECEITAS R$ 46.455.312,04R$ 31.280.264,80

    Receitas Operacionais R$ 46.368.157,53R$ 31.059.623,01

      Receita Bruta de Vendas e Serviços R$ 53.673.208,32R$ 35.901.532,45

        Receita da vendas de Pecas R$ 2.797.227,79R$ 2.620.897,65

        Receita da vendas Servicos R$ 50.875.980,53R$ 33.280.634,80

      (-) (-) Deduções da Receita Bruta R$ (10.203.383,33)R$ (5.132.138,96)

        (-) (-) Impostos Incidentes sobre Vendas
Elevadores e Escadas R$ (963.519,63)R$ (904.153,31)

        (-) (-) Impostos Incidentes sobre POC
Elevadores e Escadas R$ (550.984,81)R$ 158.466,31

        (-) (-) Impostos Incidentes sobre Manutençao R$ (5.777.153,51)R$ (2.838.391,22)

        (-) (-) Impostos Incidentes sobre
Modernizaçao R$ (623.307,10)R$ (161.952,38)

        (-) (-) Impostos Incidentes sobre Serviços R$ (993.016,01)R$ (393.971,47)

        (-) (-) Impostos Incidentes sobre pecas
vendas clientes R$ (847.162,28)R$ (662.945,93)

        (-) Abatimentos por descontos concedidos R$ (2.404,43)R$ (2.296,14)

        (-) Abatimentos por perda de faturamento R$ (384.410,58)R$ (341.375,95)

        (-) (-) Impostos Incidentes sobre POC
Modernizaçao R$ (61.424,98)R$ 14.481,13

      Receitas Financeiras R$ 2.898.332,54R$ 290.229,52

        Juros, Descontos e Recuperações R$ 208.603,87R$ 277.319,67

        (-) Variações Monetárias R$ (14.746,49)R$ 12.909,85

        Ajuste a Valor Presente R$ 2.704.475,16R$ 0,00

    Outras Receitas Operacionais. R$ 17.444,87R$ 108.789,65

      Outras receitas operacionais. R$ 14.965,27R$ 108.789,65

        Outras Receitas Operacionais R$ 16.333,02R$ 120.107,26

        (-) (-) Impostos Incidentes sobre Outras
Receitas Operacionais R$ (1.367,75)R$ (11.317,61)

      Ganhos de capital R$ 2.479,60R$ 0,00

        Resultados Positivos de Sinistros Ativos R$ 2.479,60R$ 0,00

    Outras Receitas Não Operacionais R$ 69.709,64R$ 111.852,14

      Outras Receitas Não Operacionais R$ 69.709,64R$ 111.852,14

        Outras Receitas Não Operacionais-Estoque R$ 69.709,64R$ 75.490,95

  (-) DESPESAS/CUSTOS R$ (45.012.013,59)R$ (29.263.774,15)

    (-) Custos Gerais R$ (13.239.769,86)R$ (7.072.629,56)

      (-) Compra Materiais R$ (8.342.682,51)R$ (5.165.902,55)

        (-) Elevadores e Escadas - Materiais R$ (4.237.161,26)R$ (2.834.867,35)

        (-) Peças - Materiais R$ (4.105.521,25)R$ (2.331.035,20)

      (-) Tercerizacao R$ (4.897.087,35)R$ (1.906.727,01)

        (-) Elevadores e Escadas- Serviços de
Terceiros R$ (228.981,31)R$ (154.774,00)

        (-) Conservação Elevadores e Esacadas
Serviços de Terceiros R$ (3.008.842,09)R$ (1.461.583,97)

        (-) Modernizações Elevadores e Escadas
Serviços de Terceiros R$ (667.666,91)R$ (290.369,04)

        (-) Manutençao Preventiva Elevadores e
Esacadas Serviços de Terceiros R$ (991.597,04)R$ (0,00)

    (-) Despesas R$ (31.516.334,12)R$ (21.985.988,93)

      (-) Despesas R$ (31.169.217,61)R$ (21.788.875,47)

        (-) Mao-de-Obra R$ (14.830.549,96)R$ (9.902.506,00)

        (-) Depreciações e Amortizações Produtivas R$ (20.835,16)R$ (20.263,26)

        (-) Outros Custos Direitos e Indiretos R$ (4.276.176,25)R$ (2.373.666,40)

        (-) Despesas de Manutençao de empresa R$ (95.164,01)R$ (32.769,24)

        (-) Seguros R$ (220.570,42)R$ (167.412,30)

        (-) Alugueis e Arrendamentos Admin PF R$ (219.636,17)R$ (135.708,25)

        (-) Alugueis e Arrendamentos Admin PJ R$ (741.333,79)R$ (647.183,05)

        (-) Depreciações e Amortizações No
Produtivas R$ (517.932,97)R$ (563.779,50)

        (-) Utilidades e Serviço R$ (825.642,22)R$ (606.669,64)

        (-) Propaganda e Publicidade R$ (22.572,40)R$ (46.811,00)

        (-) Despesas Gerais R$ (1.811.582,34)R$ (1.394.988,74)

        (-) Despesas com Viagens R$ (625.743,75)R$ (684.345,89)

        (-) Serviços Externos (PJ) R$ (972.066,02)R$ (896.264,11)

        (-) Serviços Externos (PF) R$ (244.528,34)R$ (179.937,63)

        (-) Despesas Tributárias Correntes R$ (1.260.264,83)R$ (657.233,96)

        (-) Perdas no Recebimento de Créditos R$ (245.587,42)R$ (188.679,01)

        (-) Despesas com Provisões R$ (3.841.243,98)R$ (1.157.080,25)

        Variaçao de Estoque R$ 275.663,30R$ (592.626,42)

        (-) Despesas Financeiras R$ (631.612,33)R$ (1.511.027,39)

        (-) Variaçao Monetaria - Passiva R$ (41.838,55)R$ (24.493,43)

      (-) Outras Despesas Operacionais R$ (347.116,51)R$ (197.113,46)

        (-) Outras Despesas Operacionais R$ (483.104,80)R$ (196.806,54)

        Despesas anos anteriores R$ 135.988,29R$ (305,92)

    (-) PROVISOES DE IRPJ E CSLL R$ (255.909,61)R$ (205.155,66)

      (-) PROVISOES DE IRPJ E CSLL R$ (255.909,61)R$ (205.155,66)

        (-) PROVISOES DE IRPJ E CSLL R$ (255.909,61)R$ (205.155,66)

RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO R$ 1.443.298,45
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